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TERMO: DECISÓRIO

FEITO: RECURSOS ADMINSTRATIVOS

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90032/2025 — 59º BI Mtz

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA

PROCESSO Nº: 64106.001433/2025-43

RECORRENTE: D & M SERVICO DE LAVANDERIA ESPECIALIZADA LTDA — CNP):
19.902.298/0001-53

RECORRIDA: PS SERVICOS DE LAVANDERIA LTDA — CNP): 15.272.846/0001-58

- DAS PRELIMINARES
Recurso Administrativo interposto pela D & M SERVICO DE LAVANDERIA
ESPECIALIZADA LTDA — CNPJ: 19.902.298/0001-53; doravante denominada
RECORRENTE, devidamente qualificada na peça inicial, contra a classificação
da RECORRIDA, PS SERVICOS DE LAVANDERIA LTDA — CNPJ:
15.272.846/0001-58.

- DA TEMPESTIVIDADE E DA LEGITIMIDADE
O recurso interposto preenche os requisitos legais de admissibilidade, por
ter sido apresentado tempestivamente, em conformidade com a legislação
vigente e os termos do Edital, bem como ocorre a legitimidade do ato, tendo
a RECORRENTE participado de todas as fases da sessão pública. Preenchidos
os pressupostos legais de admissibilidade, conheço o recurso.

- HISTÓRICO
Face a designação do 59º BI Mtz como Unidade Gestora Gerente (UGG) do
processo licitatório que tem como objeto Prestação de Serviços de
Lavanderia, para atender as necessidades do 59º BI Mtz.

Declaração Nº 237-SALC/Base Adm/59º BI Mtz, Págide3
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Aberta a sessão pública do pregão eletrônico, a RECORRENTE apresentou

proposta e lances que atendiam em tudo o exigido pelo edital.
Ocorre que, após a fase de lances, a RECORRIDA foi declarada vencedora.

- DAS ALEGAÇÕES DA D & M SERVICO DE LAVANDERIA ESPECIALIZADA LTDA — CNP):
19.902.298/0001-53

Insurge-se a RECORRENTE contra a decisão do Pregoeiro, nos termos a
seguir expostos:
RAZÃO DE RECURSO DO ITEM 2:
De acordo com o item 8 do Termo de Referência deste certame, não foi
anexado no momento da fase de habilitação a documentação exigida na
qualificação técnica, no que tange “comprovação de aptidão para execução
de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação”.
Cumpre destacar que, em que pese a empresa PS Serviços de Lavanderia
Ltda tenha apresentado atestados de capacidade técnica de “lavanderia”,
nenhum deles comprovou sua capacidade em “desinfecção e esterilização”
dos itens listados no lote 2 do termo de referência, in verbis:

“Serviço de lavanderia para limpeza, desinfecção e
esterilização de lençóis hospitalares tipo solteiro,
colcha hospitalar tipo solteiro, fronha e pijama de
paciente (...)”

Isto posta, a recorrente pugna pela inabilitação e desclassificação da
empresa PS SERVICOS DE LAVANDERIA LTDA quanto ao item 02.

- DAS CONTRARRAZÕES DA RECORRIDA PS SERVICOS DE LAVANDERIA LTDA — CNP):
15.272.846/0001-58

ITEM 2
A empresa ora Recorrida, de forma transparente e em respeito ao princípio
da boa fé objetiva, reconhece que: Não apresentou atestados ou licenças
específicos para a prestação de serviços de lavanderia hospitalar exigidos
para o item 02.
Isto posta, aceita, portanto, sua desclassificação quanto ao item 02, por não
atender plenamente às condições de habilitação exigidas para serviços de
limpeza, desinfecção e esterilização de roupas hospitalares.

- DA ANÁLISE DO RECURSO
Bem, analisando as alegações da RECORRENTE, D & M SERVICO DE
LAVANDERIA ESPECIALIZADA LTDA — CNP): 19.902.298/0001-53, a referida
empresa apresentou o recurso sob alegação de falta de documentação
exigida para qualificação técnica por parte da RECORRIDA, PS SERVICOS DE
LAVANDERIA LTDA — CNPJ: 15.272.846/0001-58.

- DA CONCLUSÃO
Conclui-se que a empresa RECORRIDA PS SERVICOS DE LAVANDERIA LTDA —
CNPJ: 15.272.846/0001-58, de fato, não atendeu a exigência de qualificação
técnica referente ao item 02 do Termo de Referência. Dessa forma, deverá
ser reaberto o item 02 para novo julgamento.

- DECISÃO
Ante o exposto, pautado nos princípios da isonomia, legalidade,
razoabilidade e impessoalidade resolve conhecer e dar PROVIMENTO ao
recurso interposto tempestivamente pela D & M SERVICO DE LAVANDERIA
ESPECIALIZADA LTDA — CNPJ: 19.902.298/0001-53, no sentido de ser
reformada a decisão tomada por este pregoeiro, no tocante a habilitação NO
ITEM 02 da RECORRIDA PS SERVICOS DE LAVANDERIA LTDA.
Deve ser reagendada nova sessão pública para o julgamento do item 02 com
a desclassificação da empresa PS SERVICOS DE LAVANDERIA LTDA e
convocação da segunda colocada para envio dos anexos.

Declaração Nº 237-SALC/Base Adm/59º BI Mtz Pág2de3
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Adjunto da SALC

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) 3º Sgt
TD mm 29/04/2025, às 10:13 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.
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AO SR. PREGOEIRO DA SEÇÃO DE AQUISIÇÃO, LICITAÇÕES E CONTRATOS (SALC)

DO 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, RESPONSÁVEL PELA

CONDUÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO DE Nº 90032/2025

D&M SERVIÇO DE LAVANDERIA ESPECIALIZADA LTDA, pessoa jurídica do direito

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 19.902.298/0001-53, endereço eletrônico lucioDassets-

contabil.com.br, com sede à Avenida Lomanto Júnior, 259, Centro, Jitaúna, Bahia, CEP

45.225-000, vem, com fulcro no art. 165, |, “c” da Lei 14.133/21 e item 11.2 do edital,

interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, em face da habilitação da empresa PS SERVICOS DE

LAVANDERIA LTDA, pessoa jurídica do direito privada, inscrita no CNPJ sob o nº

15.272.846/0001-58, ante aos fatos e fundamentos jurídicos abaixo expostos:

1. DA TEMPESTIVIDADE

Registre-se que, declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, no prazo de 10

(dez) minutos, manifestar sua intenção de recorrer de forma imediata e motivada,

apresentando suas razões no prazo de 03 (três) dias úteis, como preconiza o edital.

Salienta-se a tempestividade do presente recurso, visto que o prazo de 3 (três) dias

para sua interposição iniciou em 17/04/2025 e encerrar-se-á em 23/04/2025, em virtude

dos feriados nacionais nos dias 18 e 21/04/2025. Desta forma, resta demonstrada a

tempestividade, promovendo seu intento em guerreá-la dentro do prazo estabelecido.

2. PRELIMINARMENTE

Cumpre destacar inicialmente que a Recorrente formula o presente Recurso

exclusivamente com base em sua interpretação objetiva das disposições vinculantes do

certame licitatório, sem se olvidar, outrossim, do EDITAL DE LICITAÇÃO DESTE PREGÃO

ELETRÔNICO, do disposto na Lei Federal nº 10.520/02 e Leis correlatas, bem como, na

própria Constituição Federal.
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Em primeiro plano, sobre o direito de petição, transcreve ensinamento do professor

José Afonso da Silva, em sua obra “Direito Constitucional Positivo”, ed. 1.989, página 382:

“É importante frisar que o direito de petição não pode ser destituído
de eficácia. Não pode a autoridade a que é dirigido escusar-se de
pronunciar sobre a petição, quer para acolhê-la quer para
desacolhê-la com a devida motivação”.

A Constituição Federal assegura, de modo genérico, o direito de petição em seu art.

5º, XXXIV, “a”, como instrumento de defesa dos direitos pessoais, especialmente contra atos

administrativos inválidos. Além disso, a Constituição assegura a publicidade dos atos

administrativos e o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Assim, as razões aqui formuladas devem ser devidamente autuadas e, se não

acolhidas, o que se admite apenas e tão somente “ad argumentandum”, que haja uma

decisão motivada sobre o pedido formulado.

Ademais, é de bom alvitre ressaltar que ao homologar a licitação, a Autoridade

Competente, julgadora do recurso, tem vinculada a responsabilidade com os atos praticados

em todo o processo licitatório realizado pela comissão de licitação.

O ato de homologar a licitação não é mera formalidade, uma vez que funciona como

revisão da regularidade de todo procedimento, isto é, a homologação de procedimento

viciado implica a responsabilização da AUTORIDADE que HOMOLOGA o resultado, sendo o

que diz a vasta jurisprudência dos órgãos de controle. Vejamos:

ACÓRDÃO 3294/2014-TCU-PLENÁRIO
Relatoria do Ministro-Relator Benjamin Zymler
O ato de homologar uma licitação não é mera formalidade,
funcionando como revisão da regularidade de todo procedimento.
A homologação de procedimento viciado implica a
responsabilização da autoridade homologadora.

ACÓRDÃO 3389/2010-TCU-PLENÁRIO
Relatoria do Ministro Augusto Nardes
Ao homologar a licitação, a autoridade pública vincula sua
responsabilidade com os atos praticados pela comissão de licitação,
reconhecendo-os como válidos, razão por que responde por
irregularidades verificadas na condução do certame.

Dessa forma, a depender da condução do resultado da presente licitação, bem como

quanto a permanência de aceitação ou não do ato de habilitação da empresa tida como

vencedora, poderá ensejar a responsabilidade solidária quanto ao que ali consta, pelo que

Este documento é peça do processo 64106.001433/2025-43 Pág 243 de 312



RAZÃO SOCIAL: D & M SERVICO DE LAVANDERIA ESPECIALIZADA LTDA 7
DM LAVANDERIA

CNPJ: 19.902.298/0001-53 LAVANDERIA HOSPITALASESPECIALIZADA

pugnamos pela máxima de presteza ao analisar o presente pedido em uma cognição

exauriente sobre o feito.

3. DOSFATOS

Foi publicado edital de convocação para participação de fornecedores no Pregão

Eletrônico nº 90032/2025, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na

prestação de serviços de Lavanderia, para atender as demandas do 59º Batalhão de

Infantaria Motorizada, notadamente as previstas no item 1 do Termo de Referência.

Desta forma, os fornecedores enviaram suas propostas e no dia 16/04/2025 foi

divulgado que a PS SERVIÇOS DE LAVANDERIA LTDA havia sido habilitada, conforme o

seguinte print do portal de compras:

Es Epa Era sepeogonb congrega em pomamenocemprcampra= Enonsoczam =
Q compecaçoir E mengo
> desmaio a > Pop Ge e 0a as, cam

FREE Ererres A cata
Entretanto, ao analisar os documentos anexados à proposta da empresa habilitada,

percebeu-se que esta carece de documentos capazes de comprovar sua aptidão para prestar

o serviço, notadamente Atestado de Capacidade Técnica que comprove aptidão para

prestação de serviços de lavanderia hospitalar.

Por esta razão, fez-se necessária a interposição do presente recurso, com vistas a

desclassificação da proposta habilitada, em virtude de não atender previsões editalícias

indispensáveis.

4. DAS RAZÕES RECURSAS - IMPOSSIBILIDADE DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA

Este documento é peça do processo 64106.001433/2025-43 Pág 244 de 312



RAZÃO SOCIAL: D & M SERVICO DE LAVANDERIA ESPECIALIZADA LTDA 7
DM LAVANDERIA

CNPJ: 19.902.298/0001-53 CAVANDERA HOSATALAS ESPECIALIZADA

ARREMATANTE

4.1. Da não apresentação de atestado de capacidade técnica satisfatório

Com a devida vênia, ressaltamos que não visa a Recorrente, sob nenhum pretexto,

tumultuar o certame, mas sim evidenciar vícios insanáveis existentes na habilitação da

empresa PS SERVIÇOS DE LAVANDERIA LTDA.

O Recurso em apreço tem por fundamento a impugnação do mencionado ato

administrativo, em razão de não atendimento ao Termo de Referência. O mencionado termo

pressupõe enquanto exigência para habilitação a qualificação técnica, dispondo que a

Licitante deverá apresentar atestado de capacidade técnica para serviço de lavanderia para

limpeza, desinfecção e esterilização de lençóis, colchas, fronha e pijamas de pacientes, senão

vejamos:

“Item 8 do Termo de Referência:

8. Critérios de seleção do fornecedor

Im)
Exigências de habilitação

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os
seguintes requisitos:

[E]
Qualificação Técnica Declaração de que o licitante tomou
conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

Comprovação de aptidão para execução de serviço de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.”

Cumpre destacar que, em que pese a empresa PS Serviços de Lavanderia Ltda tenha

apresentado atestados de capacidade técnica de “lavanderia”, nenhum deles comprovou

sua capacidade em “desinfecção e esterilização” dos itens listados no lote 2 do termo de

referência, in verbis:

“Serviço de lavanderia para limpeza, desinfecção e
esterilização de lençóis hospitalares tipo solteiro, colcha
hospitalar tipo solteiro, fronha e pijama de paciente, todos
nas cores azul, verde e branco, com aplicação de material de
limpeza. As peças deverão ser devolvidas passadas e em estado
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de conservação semelhante ao da entrega, considerando como
unidade de serviço 1 (um) quilograma (kg) de roupa.”

Isto posto, considerando que a atividade prevista pelo Termo de Referência diz

respeito a atividade hospitalar, que calha de serviço específico especializado para sua

realização, os atestados de capacidade técnica apresentados, que tão somente certificam a

prestação de atividade de “lavanderia”, não comprovam a capacidade da Recorrida em

atender às necessidades do Poder Público.

Nesta toada, faz-se mister trazer o art. 67 da Lei 14.133/21 - Lei de Licitações, que

ensina que os atestados de capacidade técnica deverão demonstrar aptidão operacional na

execução de serviços de complexidade similar àquele que se pretende prestar, o que não

ocorre no presente certame, senão vejamos:

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-
profissional e técnico-operacional será restrita a:

IH - Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo
conselho profissional competente, quando for o caso, que
demonstrem capacidade operacional na execução de
serviços similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior, bem como documentos
comprobatórios emitidos na forma do $ 3º do art. 88 desta Lei;

Desta forma, considerando que para a manipulação de itens hospitalares é necessário

maquinário especializado, procedimentos específicos, pessoal capacitado para tanto e EPIs,

tal serviço não pode ser entendido como mera atividade de “lavanderia”, vez que a não

atenção às especificidades do procedimento de desinfecção e esterilização de material

hospitalar representa iminente risco à Saúde Pública, motivos pelos quais o Ministério da

Saúde já editou diversos manuais de Processamento de Roupas de Serviços de Saúde.!

Tamanha é a importância e especificidade dos procedimentos a serem observados

para a prestação de tais serviços, que o próprio Atestado de Capacidade Técnica do 59º

Batalhão de Infantaria Motorizado juntado pela Recorrida faz ressalva quanto ao fato de

não se tratar de serviço de lavanderia hospitalar, senão vejamos:

1 https://www.gov.br/anvisa/pt-
br/centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/publicacoes/manual-processamento-de-roupas-
de-servicos-de-saude-prevencao-e-controle-de-riscos.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/lavanderia.pdf
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QTDE
PRESTAÇÃO EVENTUAL DE SERVIÇOS COMUNS DE LAVANDERIA, IN-
CLUINDO TRANSPORTE, PESAGEM, LAVAGEM, CALANDRAGEM, HIGIE-|

'AGEM, PASSAR, ALVEJAMENTO, EMBALAGEM E EN-| 507
IFORMES, ROUPAS DE CAMA, MESA E BANHO NÃO HOS-|

OM COLETAS E ENTREGAS EM HORÁRIOS PREESTABELECI-
| DOS PELA UNIDADE. MENSURADO POR QUILOGRAMA.

Diante de tais fatos, percebe-se que a Recorrida não demonstrou sua capacidade

técnica na área requerida pelo edital, devendo sua proposta, portanto, ser desclassificada,

conforme restará demonstrado em tópico infra.

4.2. Da necessidade de desclassificação da proposta da Recorrida

Feitas as considerações acerca da não apresentação de atestado de capacidade

técnica suficiente para comprovar a possibilidade de a Recorrida atender as especificações

do edital, cumpre demonstrar a necessidade de desclassificação de sua proposta.

Isto porque, conforme apontado em edital, será desclassificada a proposta que não

atender às especificações contidas no Termo de Referência em atenção ao item 8.1:

“7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no
Termo de Referência;

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência,
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº
14.133, de 2021”

Desta forma, tendo em vista que o Termo de Referência previu expressamente que

alguns dos serviços a serem prestados seriam de natureza hospitalar, a Recorrida, ao não

apresentar atestado para comprovar sua capacidade técnica na área, foi de encontro à

previsão editalícia.

Não obstante, o Termo de Referência ainda se incumbiu de informar que a licitante

deverá comprovar a capacidade de prestar serviço de igual ou superior complexidade àquele

previsto no edital, conforme supracitado Termo de Referência:

Face ao supra informado, percebe-se que atestados de capacidade técnica de serviços
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de “lavanderia” não têm complexidade igual ou superior aos de serviço de “lavanderia para

limpeza, desinfecção e esterilização de lençóis hospitalares” e demais itens, não atendendo

a proposta da Recorrida ao previsto no regramento do certame, conduta que fere

demasiadamente o princípio da isonomia entre os licitantes.

Ora, resta claro que a ausência do mencionado documento configura evidente

descumprimento de uma exigência editalícia essencial para a habilitação técnica da

empresa no certame, e sem a qual não poderá ser sagrada vencedora.

A Administração Pública, ao promover um processo licitatório, deve assegurar uma

competição justa e transparente, permitindo que todos os interessados participem em

condições equitativas. Dessa forma, o princípio da isonomia atua como um mecanismo

essencial para garantir a igualdade de oportunidades e evitar favorecimentos indevidos.

Ao promover uma licitação, o Estado deve buscar selecionar a proposta mais

vantajosa para o interesse público, e a isonomia é um princípio norteador para essa escolha.

Ela exige que o processo seja pautado em critérios objetivos e impessoais, evitando

privilégios por parte da Administração Pública em favor de determinados concorrentes.

A decisão que habilitou a Recorrida vai de encontro, inclusive, com a Constituição

Federal de 1988, que em seu art. 37, XXI, prevê que, ressalvados os casos especificados na

legislação, os serviços serão contratados mediante processo de licitação pública que

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, permitindo as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis ao cumprimento das obrigações.

Outrossim, o edital ainda prevê que na hipótese de a licitante não atender às

exigências para habilitação, deverá o Pregoeiro proceder com o certame e analisar as outras

propostas, atendendo a ordem de classificação:

“8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e
assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 8.12.1.”

Diante de tais previsões, resta claro que a proposta da Recorrida não obedece ao

previsto no regramento do certame, motivos pelo quais vai de encontro ao princípio da

vinculação ao edital, elencado no art. 5º da Lei de Licitações, que estabelece que o edital faz
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lei entre as partes e que tanto a Administração quanto os Licitantes têm o dever de observar

estritamente as previsões nele contidas.

É larez. lutar Licitan lara: ncedora n: reseni

melhor proposta, condizente com as regras editalícias, razão pela qual deve se

declarada a sua desclassificação no certame.

O conteúdo e a extensão da qualificação técnica dependem diretamente do objeto

da licitação. A definição dos aspectos relativos à comprovação de capacidade técnica deve

ser fundamentada em critérios técnicos, baseados nas características do objeto a ser

licitado, e deve refletir o equilíbrio entre o interesse da Administração em buscar identificar

aqueles que efetivamente dispõem de condições técnicas para executar o objeto pretendido

eo interesse público de ampliar ao máximo o universo de possíveis competidores.

O princípio da isonomia, em particular, impõe que todos os licitantes sejam tratados

de forma igualitária, sem que haja favorecimento de um ou outro participante. Nesse

contexto, o edital constitui a norma vinculante para todos os licitantes, sendo dever da

Administração Pública assegurar que as condições nele estipuladas sejam rigorosamente

atendidas por todos os participantes.

O não cumprimento dessas condições pela licitante compromete a validade de sua

habilitação e pode ser objeto de impugnação, conforme o princípio da igualdade de

condições entre os concorrentes.

A omissão da licitante em cumprir integralmente os requisitos do edital configura

uma violação ao princípio da isonomia, pois cria uma disparidade de condições entre os

licitantes, permitindo que uma empresa seja declarada vencedora mesmo sem preencher

todos os requisitos técnicos exigidos. A empresa Recorrente apresentou toda a

documentação necessária, cumprindo rigorosamente os critérios exigidos no edital, e,

somente assim se mostra apta a ser considerada a vencedora do certame, uma vez que as

exigências de habilitação técnica são de caráter obrigatório e não podem ser flexibilizadas

em favor de um licitante específico.

O princípio da vinculação ao edital é uma das bases fundamentais que regem os

processos licitatórios no âmbito da administração pública. Ele estabelece que todos os

participantes de uma licitação devem se submeter estritamente às regras estabelecidas no
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certame, garantindo a transparência, legalidade e a igualdade de condições entre as

participantes.

Isso posto, os licitantes, ao participarem da licitação, devem seguir à risca as regras

estabelecidas no edital, seja em relação aos prazos, às condições de participação, às

modalidades, aos critérios de julgamento das propostas, entre outros aspectos. Qualquer

desvio dessas regras pode levar à desclassificação da proposta ou à exclusão do licitante.

Assim, ao não apresentar atestado de capacidade técnica, a Recorrida descumpriu

previsão editalícia e, de igual forma, a Administração, ao habilitar tal proposta também

infringiu norma editalícia, fatos que vão de encontro ao interesse público.

5. DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer que seja conhecido e dado provimento ao presente

recurso, para inabilitar e desclassificar a proposta da Recorrida por não ter apresentado

atestado de capacidade técnica para prestação de serviços de lavanderia hospitalar,

conforme previsto em edital.

Subsidiariamente, na hipótese de não acolhimento do pedido de desclassificação,

requer que seja realizada inspeção técnica nas dependências da Recorrida, devendo ser

emitido relatório por parte da Administração atestando sua capacidade de atender às

exigências técnicas e sanitárias do serviço de lavanderia hospitalar.

Por fim, lastreada pelas razões recursais, requer a reconsideração da decisão de

forma fundamentada e motivada por parecer técnico e jurídico, e, na hipótese de não

acatamento do pleito, o que não se espera, que faça este subir, devidamente informado

à autoridade superior.

Termos em que

Pede deferimento.

Jitaúna/Ba, 23 de abril de 2025

D&M SERVIÇO DE LAVANDERIA ESPECIALIZADA LTDA
19.902.298/0001-53
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Declaração Nº 238-SALC/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 29 de abril de 2025.

Assunto: DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

TERMO:

FEITO:

REFERÊNCIA:

OBJETO:

PROCESSO Nº:

RECORRENTE:
19.902.298/0001-53

RECORRIDA:

- PRELIMINARES

DECISÓRIO

RECURSOS ADMINSTRATIVOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90032/2025 — 59º BI Mtz

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA

64106.001433/2025-43

D & M SERVICO DE LAVANDERIA ESPECIALIZADA LTDA — CNPJ:

PS SERVICOS DE LAVANDERIA LTDA — CNP): 15.272.846/0001-58

O Pregoeiro do Processo, SSIS
encaminhou os autos processuais para análise e decisão por parte da
Autoridade Competente, bem como outros documentos apresentados por
participante, julgados relevantes para tomada de decisão.

- HISTÓRICO DO PROCESSO
O 59º Batalhão de Infantaria Motorizado objetivando a contratação de
serviços por meio de processo licitatório decidiu de acordo com a Lei nº
14.133/21, providenciar a Prestação de Serviços de Lavanderia.
Concluída a etapa competitiva do certame, a proposta da empresa que
logrou êxito na fase de lances foi analisada e julgada aceitável pelo
Pregoeiro. A seguir foram analisadas as condições de habilitação da empresa
melhor classificada no item 02, PS SERVICOS DE LAVANDERIA LTDA — CNP):
15.272.846/0001-58, sendo habilitada pelo pregoeiro.
A empresa D & M SERVICO DE LAVANDERIA ESPECIALIZADA LTDA — CNPJ:
19.902.298/0001-53, entrou com intenção de recurso e razões de recurso
em tempestividade.
A empresa PS SERVICOS DE LAVANDERIA LTDA — CNPJ: 15.272.846/0001-58
apresentou sua razão de defesa.
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- DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE D & M SERVICO DE LAVANDERIA ESPECIALIZADA LTDA —

CNPJ: 19.902.298/0001-53
RAZÃO DE RECURSO DO ITEM 2:
De acordo com o item 8 do Termo de Referência deste certame, não foi
anexado no momento da fase de habilitação a documentação exigida na
qualificação técnica, no que tange “comprovação de aptidão para execução
de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação”.
Cumpre destacar que, em que pese a empresa PS Serviços de Lavanderia
Ltda tenha apresentado atestados de capacidade técnica de “lavanderia”,
nenhum deles comprovou sua capacidade em “desinfecção e esterilização”
dos itens listados no lote 2 do termo de referência, in verbis:

“Serviço de lavanderia para limpeza,
desinfecção e esterilização de lençóis
hospitalares tipo solteiro, colcha hospitalar
tipo solteiro, fronha e pijama de pacienteRR

Isto posta, a recorrente pugna pela inabilitação e desclassificação da
empresa PS SERVICOS DE LAVANDERIA LTDA quanto ao item 02.

- DAS CONTRARRAZÕES DA RECORRIDA PS SERVICOS DE LAVANDERIA LTDA — CNPJ:
15.272.846/0001-58

ITEM 2
A empresa ora Recorrida, de forma transparente e em respeito ao princípio
da boa fé objetiva, reconhece que: Não apresentou atestados ou licenças
específicos para a prestação de serviços de lavanderia hospitalar exigidos
para o item 02.
Isto posta, aceita, portanto, sua desclassificação quanto ao item 02, por não
atender plenamente às condições de habilitação exigidas para serviços de
limpeza, desinfecção e esterilização de roupas hospitalares.

- ANÁLISE DOS FATOS
Inicialmente, cabe ressaltar que “o pregoeiro recebeu poderes para o
processamento do recurso, não para julgamento de seu mérito. Isso significa
que o pregoeiro dispõe de competência para exercer um juízo prévio de
admissibilidade, podendo rejeitar impugnações que não preencham os
requisitos mínimos exigidos”. JUSTEN FILHO, Marçal. Pregão. 4.2 edição. São
Paulo, Dialética, 2005, p.157.
No caso em tela, o juízo de admissibilidade (exame dos pressupostos
recursais) deve levar em consideração a especificidade do processamento do
recurso do pregão na versão eletrônica, no qual não há verdadeiro acesso
imediato a todos os elementos que compõem os autos. Permite-se, nesses
casos, por recomendação doutrinária e com fundamento na principiologia
administrativa, que se motive (pressuposto recursal objetivo) quando da
entrega de razões escritas, mas necessariamente deve haver a manifestação
de intenção de recorrer (outro pressuposto recursal objetivo), sob pena de
preclusão.
Em decorrência, em havendo manifestação da intenção de recorrer, sem o
apontamento de um motivo específico, o exame dos pressupostos recursais
(juízo de admissibilidade) no pregão eletrônico fica diferido para o momento
das razões. (JUSTEN FILHO, Marçal. Op. cit., p.314.)
Assim, como foram atendidos os pressupostos quanto à tempestividade e
legitimidade da interposição de recurso, esta foi aceita e concedidos os
prazos para apresentação das razões e contrarrazões que serão, doravante,
analisadas.
Analisando as alegações da RECORRENTE, D & M SERVICO DE LAVANDERIA
ESPECIALIZADA LTDA — CNPJ: 19.902.298/0001-53, a referida empresa
apresentou o recurso sob alegação de falta de documentação exigida para
qualificação técnica por parte da RECORRIDA, PS SERVICOS DE LAVANDERIA
LTDA — CNP): 15.272.846/0001-58.

- DA CONCLUSÃO
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Concluo que os argumentos apresentados no recurso da empresa D & M
SERVICO DE LAVANDERIA ESPECIALIZADA LTDA — CNP): 19.902.298/0001-53,
se mostraram suficientes para conduzir esta Autoridade Competente a uma
reavaliação dos julgamentos proferidos pelo Pregoeiro do certame e
registrados nos autos e no sistema.

- DECISÃO
Considerando o contido no Processo Administrativo nº 64106.001433/2025-
43, referente ao Pregão Eletrônico SRP nº 90032/2025 — 59º BI Mtz, que tem
como objeto o Registro de Preços para Prestação de Serviços de Lavanderia
para atender as necessidades do 59º BI Mtz;
Considerando as razões do recurso interposto pela D & M SERVICO DE
LAVANDERIA ESPECIALIZADA LTDA — CNPJ: 19.902.298/0001-53 que
insurgiu-se contra a decisão do Pregoeiro que aceitou a proposta e habilitou
a empresa PS SERVICOS DE LAVANDERIA LTDA — CNPJ: 15.272.846/0001-58.
Considerando a análise das razões e contrarrazões, bem como todo o
exposto no julgamento dos recursos proferido pelo Pregoeiro do Processo,

a) CONCORDAR e MANTER a decisão do Pregoeiro que
julgou PROCEDENTE o recurso da empresa D & M
SERVICO DE LAVANDERIA ESPECIALIZADA LTDA — CNPJ:
19.902.298/0001-53 quanto ao item 02, ofertado pela
empresa PS SERVICOS DE LAVANDERIA LTDA — CNPJ:
15.272.846/0001-58; e

Em consequência, sendo constatada a regularidade dos atos praticados,
determino que seja reagendada nova sessão pública para o julgamento do
item 02 do Processo Administrativo nº 64106.001433/2025-43, referente ao
Pregão Eletrônico SRP nº 90032/2025 — 59º BI Mtz.

Ordenador de Despesas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
+ em 29/04/2025, às 10:32 conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no 838, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.
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Ata de Registro de Preços 31/2025

Informações Básicas

Númerodo  asg Editado por Atualizado em
artefato

310025 160004-59 BATALHÃO DE INFANTARIA 12/05/2025 13:31
MOTORIZADO/AL (v2.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Processo
8 Contratação Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço ans 64106.001433
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra /2025-43

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10' BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/2025

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00, e UG secundária
no CNPJ 09.571.854/0002-83, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, ENENSSNENNNaaS
TR. nomeado pelo Boletim Interno do 59º B1 Mtz nº 42 de 28/02/2025, inscrito no crr sob
o nº 005.540.610-66 portador da Carteira de Identidade nº 123945714-4, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90032/2025,
processo administrativo n.º 64106.001433/2025-43, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de
2021, no Decreto Nº 11.462, de 31 de Março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

PS SERVICOS DE LAVANDERIA LTDA

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023 1de9
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

Avenida Engenheiro Roberto Freire, 476, Capim
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CNPJ 15.272.846/0001-58 Endereço Macio
Cidade Natal UF RN | ce | 59082-400

Telefone ET | Emi! ana
Responsável legal | CPF TT

1. Do objeto

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de Lavanderia, para atender as demandas do 59º Batalhão
de Infantaria Motorizada, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 90032/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

21 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

Ttem| Descrição Marca Und Quant. Val. Unt Val. Total

[Contratação de empresas especializadas na prestação]
de serviços continuados de lavanderia (coleta,

1 |lavagem, passagem, empacotamento, entrega e] - Kg 1200 | R$ 14,90 | R$ 17.880,00
pequenos reparos) no serviço de cama, mesa, banho,
toalhas e uniformes.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 17.880,00

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.1.1. Av Fernandes Lima, 1970 - Farol, Maceió-AL - CEP: 57052-050.

3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4.1, A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 14.133 de 2021 e no Decreto nº 11.462, de 2023, Art. 31, 88.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos
e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de
preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão
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4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

4.7. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o
item 4.3, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº
14.133, de 2021.

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Alteração ou atualização dos preços registrados

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

6. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

6.1. Validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

6. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital, e observado o disposto no item 6.7, observando o item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1, Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

7. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1, Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos II ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº 11.462,
de 2023.
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10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. Condições gerais

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

PS SERVIÇOS DE LAVANDERIA LTDA

Documento assinado digitalmente

goubr

Oaa
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ORDENADOR DE DESPESAS
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf”, "txt", "jpg", "jpeg", ".gif' e "png" enumerados abaixo são anexados
diretamente a este documento.

* Anexo | - PROPOSTA - PS SERVICOS DE LAVANDERIA LTDA.pdf (722.17 KB)
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PS SERVIÇOS DE LAVANDERIA LTDA
Avenida Engenheiro Roberto Freire, 476, Capim Macio — CEP: 59082-400
CNPJ:
TELEFO:

272846/0001-58

À 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO
PREGÃO 90032/2025

“LR UsA
INTERNATIONAL

Natal, 16 de Maio de 2025

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVANDERIA

Pelo presente, a empresa PS SERVIÇOS DE LAVANDERIA LTDA, CNPJ:
15.272.846/0001-58, estabelecida na AVENIDA ENGENHEIRO ROBERTO FREIRE
Nº 476 — CAPIM MACIO, CEP 59.082-400, em NATAL/RN, abaixo assinada por seu
representante legal, concorda plenamente com os termos referentes ao Pregão Eletrônico
n.º 90032/2025 disponíveis online no site https://www.gov.br/compras/pt-br, bem como
compromete-se a executar na forma proposta durante o certame e ratificada na tabela
abaixo, atendendo plenamente as condições do Edital e seus anexos, inclusive se propõe
a prestar os serviços constantes do Termo de Referência, atendendo todas as condições
estipuladas no Edital.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE
FORNECIMENTO

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

o1

Contratação de empresas
especializadas na
prestação de serviços
continuados de
lavanderia (coleta,
lavagem, passagem,
empacotamento, entrega
e pequenos
reparos) no serviço de
cama, mesa, banho,
toalhas e uniformes.
As peças deverão ser
devolvidas passadas e
em estado de
conservação semelhante
ao
da entrega, considerando
como unidade de
serviço 1 (um) quilograma
(kg) de roupa.
executando-se: o
recolhimento na seção
solicitante da om,
transporte,
processamento (pesagem
com balança que
possui selo do inmetro,
separação
Jclassificação por cor e ou
material,

KG

1200 R$ 14,90

R$ 17.880,00
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PS SERVIÇOS DE LAVANDERIA LTDA
Avenida Engenheiro Roberto Freire, 476, Capim Macio — C
CNPJ: 15.272846/0001-58
TELEF:

59082-400 ===
INTERNATIONAL

lavagem, desinfecção,
alvejamento,
secagem, engomamento e
embalagem) e
entrega do material
limpo, com reposição
de peças danificadas e/ou
extraviadas.
unidade de medida
deverá ser por
quilograma.
Serviço de lavanderia para
limpeza,
desinfecção e esterilização
de lençóis
hospitalares tipo solteiro,
colcha hospitalar
tipo solteiro, fronha e
pijama de paciente,
todos nas cores azul,
verde e branco, com 300 R$ 16,30
aplicação de material de
limpeza. As peças
deverão ser devolvidas
passadas e em estado
de conservação
semelhante ao da entrega,
considerando como
unidade de serviço 1
(um) quilograma (kg) de
roupa

Preço total: R$ 22.770,00 (Vinte e Dois Mil e Setecentos e Setenta reais)

R$ 4.890,00

Declaro que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a contar da data de apresentação
da proposta.

DADOS BANCÁRIOS:

CONTATO:

REPRESENTANTE DA EMPRESA, RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO
CONTRATO.
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PS SERVIÇOS DE LAVANDERIA LTDA
Avenida Engenheiro Roberto Freire, 476, Capim Macio — CEP: 59082-400

INTERNATIONAL

Antecipadamente, a Lavanderia PS SERVIÇO DE LAVANDERIA agradece a

preferência.

REPRESENTANTE LEGAL
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DO SIGILO

PS SERVICOS DE LAVANDERIA LTDA , inscrita no CNPJ nº 15.272.846/0001-58,
tendo firmado o Contrato 18/2025 que tem por objeto prestação de serviços de Lavanderia, com o
59º Batalhão de Infantaria Motorizado, comprometo-me, nos termos da legislação vigente, a
observar e cumprir as normas de sigilo e segurança, em especial as disposições constantes na Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018, que institui a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD),
bem como no Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969, que aprova o Código Penal Militar
(CPM), no que tange à captação, tratamento, armazenamento, divulgação e utilização de imagens,
dados e informações obtidas nas dependências do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

Comprometo-me, ainda, a orientar os empregados, colaboradores, prestadores de
serviços e quaisquer pessoas sob minha responsabilidade, para que se abstenham de divulgar,
reproduzir, armazenar ou utilizar, sob qualquer forma, informações, imagens ou dados provenientes
das dependências do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, sem prévia e expressa autorização da
autoridade competente.

Ademais, comprometo-me a garantir a preservação da confidencialidade de
informações ou materiais classificados ou sujeitos a restrição de acesso, comprometendo-me a não
divulgá-los a terceiros sem a devida autorização, sob pena das sanções legais cabíveis.

PS SERVIÇOS DE LAVANDERIA LTDA
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Ata de Registro de Preços 32/2025

Informações Básicas

Númerodo  asg Editado por Atualizado em
artefato

20005 160004-59 BATALHÃO DE INFANTARIA 12/05/2025 13:44
MOTORIZADO/AL (v3.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Processo
8 Contratação Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço ms 64106.001433
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra /2025-43

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

CMNE-10' BDA INF MTZ
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

(BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2025

O 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av. Fernandes Lima, 1970, CEP
57.052-050 — Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 09.571.854/0001-00, e UG secundária
no CNPJ 09.571.854/0002-83, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, Naa
TR, nomeado pelo Boletim Interno do 59º B! Miz nº 42 de 28/02/2025, inscrito no CPF sob
o nº 005.540.610-66 portador da Carteira de Identidade nº 123945714-4, considerando o julgamento da
licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90032/2025,
processo administrativo n.º 64106.001433/2025-43, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de Abril de
2021, no Decreto Nº 11.462, de 31 de Março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

D & M SERVIÇO DE LAVANDERIA ESPECIALIZADA LTDA

CNPJ 19.902.298/0001-53 Endereço Avenida Lomanto Júnior, nº 259 A, Centro
T T
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Cidade Jitaúna UF BA CEP 45225-000

Telefone

Responsável legal

1. Do objeto

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de Lavanderia, para atender as demandas do 59º Batalhão
de Infantaria Motorizada, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de
Pregão nº 90032/2025 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. Dos preços, especificações e quantitativos

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas
na proposta são as que seguem:

Item] Descrição Marca Und Quant.| Val. Unt Val. Total

Serviço de lavanderia para limpeza, desinfecção e
esterilização de lençóis hospitalares tipos solteiros,

2 | colcha hospitalar tipo solteiro, fronha e pijama de - Kg 300 | R$ 19,80 | R$ 5.940,00
paciente, todos nas cores azul, verde e branco, com

aplicação de material de limpeza.
VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 5.940,00

3. Órgão(s) gerenciador(es) e participante(s)

3.1. O órgão gerenciador será o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado.

3.1.1. Av Fernandes Lima, 1970 - Farol, Maceió-AL - CEP: 57052-050.

3.2. Não há órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços.

4. Da adesão à Ata de Registro de Preços

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as
regras estabelecidas na Lei nº 14.133 de 2021 e no Decreto nº 11.462, de 2023, Art. 31,88.

4.1.1 A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos
e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de
preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Ata de Registro de Preços - Atualização: maio/2023 2de9
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

Este documento é peça do processo 64106.001433/2025-43 Pág 270 de 312



UASG 160004 Ata de Registro de Preços 32/2025

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, no máximo 50% (cinquenta por cento) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo
para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão
não participante.

4.7. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o
item 4.3, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº
14.133, de 2021.

4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. Alteração ou atualização dos preços registrados

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrado

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento
ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

6. Validade, formalização da ata SRP e cadastro reserva

6.1. Validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

6.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

6. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

6.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

6.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

6.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
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6.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

6.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.

6.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

6.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente
justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no
edital, e observado o disposto no item 6.7, observando o item 6.7 e subitens, fica facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

6.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

6.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

6.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

6.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

7. Negociação dos preços registrados

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço
registrado.

7.1.1, Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
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7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

7. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1, Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar
se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a
obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021.

8. Remanejamento das quantidades registradas na ata SRP

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
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8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. Cancelamento do registro do licitante vencedor e dos preços registrados

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 8 2º, do Decreto nº
11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos II ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e
justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 8 3º e 27, 8 4º, ambos do Decreto nº 11.462,
de 2023.
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10. Das penalidades

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses
em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de
2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

11. Condições gerais

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a
entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado digitalmente

D &M SERVIÇO DE LAVANDERIA ESPECIALIZADA LTDA
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ORDENADOR DE DESPESAS
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf”, ".txt", "jpg", "jpeg",
diretamente a este documento.

gif" e "png" enumerados abaixo são anexados

* Anexo | - PROPOSTA - D & M SERVICO DE LAVANDERIA ESPECIALIZADA LTDA.pdf (210.28 KB)

Este documento é peça do processo 64106.001433/2025-43 Pág 278 de 312



DM LAVANDERIA

RAZÃO SOCIAL: D & M SERVIÇO DE LAVANDERIA ESPECIALIZADA LTDA.
CNP): 19.902.298/0001-53.
ENDEREÇO: AVENIDA LOMANTO JUNIOR, Nº 259, CENTRO, JITAÚNA, BAHIA.
TELEFONE: (RS

exigências estabelecidas neste edital e em seus anexos

D & M SERVIÇO DE LAVANDERIA ESPECIALIZADA LTDA
DM Lavanderia — Lavanderia Hospitalar Especializada

Projeto Lavanderia Social — Cuidar com responsabilidade

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de lavanderia, para

atender às demandas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, conforme as condições, quantidades e

PROPOSTA FINAL

ITEM DESCRIÇÃO U.F aTD
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

02

Serviço de lavanderia para limpeza,
desinfecção e esterilização de lençóis
hospitalares tipos solteiros, colcha
hospitalar tipo solteiro, fronha e pijama
de paciente, todos nas cores azul, verde
e branco, com aplicação de material de
limpeza. As peças deverão ser
devolvidas passadas e em estado de
conservação semelhante ao da entrega,
considerando como unidade de serviço
1 (um) quilograma (kg) de roupa.

KG 300 R$ 19,80 R$ 5.940,00

VALOR TOTAL: Cinco mil e novecentos e quarenta reais.

Declaro que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no fornecimento dos bens.

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias a contar da data de apresentação da
proposta.

DADOS BANCÁRIOS:

Avenida Lomanto Júnior, nº 259 A, Centro — Jitaúna/BA
Telefone:
CNPJ: 19.902.298/0001-53
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> D & M SERVIÇO DE LAVANDERIA ESPECIALIZADA LTDA [Os Social
UM LAVANDERIA DM Lavanderia — Lavanderia Hospitalar Especializada Social

A RNA Projeto Lavanderia Social — Cuidar com responsabilidade PROJETO

CONTATO:

REPRESENTANTE DA EMPRESA, RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO:

Maceió/AL, 16 de abril de 2025.

CNPJ: 19.902.298/0001-53

Avenida Lomanto Júnior, nº 259 A, Centro — Jitaúna/BA

Teleton
CNPJ: 19.902.298/0001-53
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

TERMO DE COMPROMISSO DE MANUTENÇÃO DO SIGILO

D & M SERVIÇO DE LAVANDERIA ESPECIALIZADA LTDA , inscrita no CNPJ
nº 19.902.298/0001-53, tendo firmado o Contrato 19/2025 que tem por objeto prestação de serviços
de Lavanderia, com o 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, comprometo-me, nos termos da
legislação vigente, a observar e cumprir as normas de sigilo e segurança, em especial as disposições
constantes na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que institui a Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD), bem como no Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969, que aprova o
Código Penal Militar (CPM), no que tange à captação, tratamento, armazenamento, divulgação e
utilização de imagens, dados e informações obtidas nas dependências do 59º Batalhão de Infantaria
Motorizado.

Comprometo-me, ainda, a orientar os empregados, colaboradores, prestadores de
serviços e quaisquer pessoas sob minha responsabilidade, para que se abstenham de divulgar,
reproduzir, armazenar ou utilizar, sob qualquer forma, informações, imagens ou dados provenientes
das dependências do 59º Batalhão de Infantaria Motorizado, sem prévia e expressa autorização da
autoridade competente.

Ademais, comprometo-me a garantir a preservação da confidencialidade de
informações ou materiais classificados ou sujeitos a restrição de acesso, comprometendo-me a não
divulgá-los a terceiros sem a devida autorização, sob pena das sanções legais cabíveis.

Documento assinado digitalmente.

goubr

D & M SERVIÇO DE LAVANDERIA ESPECIALIZADA LTDA
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Contrato 18/2025

Informações Básicas

Númerodo  asg Editado por Atualizado em
artefato

182025 160004-59 BATALHAO DE INFANTARIA 12/05/2025 13:54
MOTORIZADO/AL (v4.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Euesorii Número da Processo
8 Contratação Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço ans 64106.001433
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra /2025-43

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90032/2025.

(Processo Administrativo nº 64106.001433/2025-43)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
E PS SERVIÇOS DE LAVANDERIA LTDA

A União por intermédio do 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av.Fernandes
Lima, 1970, CEP 57.052-050, bairro Farol, na cidade de Maceió-AL,, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 09.571.854
/0001-00, e UG secundária no CNPJ 09.571.854/0002-83 neste ato representado pelo Ordenador de Despesas,
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» nomeado pelo Boletim Interno do 59º BI Mtz nº 42 de 28
/02/2025, portador da Carteira de Identidade nº MME, inscrito no CPF sob o nº E é o
doravante denominado CONTRATANTE, e a P S SERVIÇOS DE LAVANDERIA LTDA, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº 15.272846/0001-58, sediada na Avenida Engenheiro Roberto Freire, 476, Capim Macio, na
cidade de Natal/RN, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Marcelo Etécio
Alves da Silva, Sócio Administrador, conforme ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº. 06 PS SERVIÇOS DE
LAVANDERIA LTDA CNPJ 15.272.846/0001-58, tendo em vista o que consta no Processo nº 64106.001433
/2025-43 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Pregão Eletrônico nº 90032/2025,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. Cláusula primeira - do objeto

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, le Il)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de empresa especializada na
prestação de serviços de Lavanderia, para atender as demandas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizada, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE | QUANTIDADE VALOR VALOR

DE MEDIDA UNITÁRIO TOTAL

Contratação de empresas especializadas na
prestaçãode serviços continuados de

lavanderia (coleta lavagem, passagem,
empacotamento, entrega epequenos

reparos) no serviço de cama, mesa, banho,
toalhas e uniformes.

Kg 1200 R$ 14,90 R$ 17.880,0(

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. Cláusula segunda - vigência e prorrogação

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

241. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura deste contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
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2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

3. Cláusula terceira - modelos de execução e gestão contratuais

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,
Vil e XVII)

3.3. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. Cláusula quarta - subcontratação

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. Cláusula quinta - preço

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 17.778,00 (Dezessete mil, setecentos e oitenta reais)

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
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fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. Cláusula sexta - pagamento

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. Cláusula sétima - reajuste

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 16/04/2025 .

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice nacional de preços ao
consumidor amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado
(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. Cláusula oitava - obrigações do contratante

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
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8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando
prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou
indiretamente o objeto contratado;

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
CONTRATADO;

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do
escopo do objeto da contratação; e

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na
gestão interna do CONTRATADO.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9. Cláusula nona - obrigações do contratado

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT,;

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
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9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, |, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde
no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução
do contrato.

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade.
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9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva
(EPC), quando for o caso;

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do contrato;

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de
Referência, no prazo determinado;

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

10. Cláusula décima - obrigações pertinentes a LGPD

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
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10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o 8 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. Cláusula décima primeira - garantia de execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. Cláusula décima segunda - infrações e sanções administrativas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

». der causa à inexecução parcial do contrato;
. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. der causa à inexecução total do contrato;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

. praticar ato fraudulento na execução do contrato;

. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Ea

|

ramp
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12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de
2021);

Hl. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“bp”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Ill. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g" e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da
Lei nº 14.133, de 202

IV. Multa:

. Moratória de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias ;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h" do subitem 12.1, de
0,5 % a 30 % do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
12.1, de .0,5% a 30 % do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 % do
valor do Contrato.

. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30
% do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 %
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

a

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133,
de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. Cláusula décima terceira - da extinção contratual

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
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b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.9.3 Indenizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.10. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.10.1. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.15. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. Cláusula décima quarta - dotação orçamentária

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

1411.

1. Gestão/Unidade: 00001
11. Fonte de Recursos: 1050000142
Ir. Programa de Trabalho: 232188

Iv. Elemento de Despesa: 339039
v. Plano Interno: DSAPFUNMNHT

14.1.2.

1 Gestão/Unidade: 00001
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11. Fonte de Recursos: 1000000000
II. Programa de Trabalho: 171460
Iv. Elemento de Despesa: 339000
v. Plano Interno: 3DAFUNADOM

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. Cláusula décima quinta - dos casos omissos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. Cláusula décima sexta - alterações

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. Cláusula décima sétima - publicação

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
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18. Cláusula décima oitava - foro

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, 81º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Alagoas, Seção Judiciária de Maceió/AL para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no 83º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

PS SERVIÇOS DE LAVANDERIA LTDA

Documento assinado digitalmente

goubr

ORDENADOR DE DESPESAS

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato sem mão-de-obra - Atualização: maio/2023 14 de 14
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

Este documento é peça do processo 64106.001433/2025-43 Pág 295 de 312



UASG 160004 Contrato 19/2025

Contrato 19/2025

Informações Básicas

Númerodo  asg Editado por Atualizado em
artefato

192025 160004-59 BATALHÃO DE INFANTARIA 12/05/2025 13:54
MOTORIZADO/AL (v2.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Processo
8 Contratação Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço ans 64106.001433
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra /2025-43

E É /
do gp “ta pe eEDERATINA SOPASorange EMA TA

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90032/2025.

(Processo Administrativo nº 64106.001433/2025-43)

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 19/2025, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO E D
& M SERVIÇO DE LAVANDERIA ESPECIALIZADA
LTDA

A União por intermédio do 59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO, com sede na Av.Fernandes
Lima, 1970, CEP 57.052-050, bairro Farol, na cidade de Maceió-AL, inscrito (a) no CNPJ sob o nº 09.571.854
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/0001-00, e UG secundária no CNPJ 09.571.854/0002-83 neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, Major
|, nomeado pelo Boletim Interno do 59º BI Mtz nº 42 de 28/02

/2025, portador da Carteira de Identidade nº 123945714-4, inscrito no CPF sob o nº 005.540.610-66 e o
doravante denominado CONTRATANTE, e a D & M SERVIÇO DE LAVANDERIA ESPECIALIZADA
LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 19.902.298/0001-53, sediado(a) na Avenida Lomanto
Junior, Nº 259, Centro, na cidade de Jitaúna/BA, doravante designado CONTRATADO, neste ato
representado(a) por Mateus Ribeiro Azevedo, Sócio administrador, conforme 4º ALTERAÇÃO E
CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE D & M SERVICO DE LAVANDERIA
ESPECIALIZADA LTDA CNPJ nº 19.902.298/0001-53, tendo em vista o que consta no Processo nº
64106.001433/2025-43 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
(a) Pregão Eletrônico nº 90032/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. Cláusula primeira - do objeto

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, | e Il)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de empresa especializada na
prestação de serviços de Lavanderia, para atender as demandas do 59º Batalhão de Infantaria Motorizada, nas
condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE | QUANTIDADE VALOR VALOR

DE MEDIDA UNITÁRIO TOTAL

Serviço de lavanderia para limpeza,
desinfecção e esterilização de lençóis

hospitalares tipos solteiros, colcha
2 hospitalar tipo solteiro, fronha e pijama de Kg 300 R$ 19,80 R$ 5.940,00

paciente, todos nas cores azul, verde e
branco, com aplicação de material de

limpeza.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. Cláusula segunda - vigência e prorrogação

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
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2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura deste contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

2.2.1. Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços
tem natureza continuada;

2.2.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.2.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;

2.2.4. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

2.2.5. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

3. Cláusula terceira - modelos de execução e gestão contratuais

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV,
Vile XVII)

3.3. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. Cláusula quarta - subcontratação

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. Cláusula quinta - preço

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 5.940,00 (Cinco mil, novecentos e quarenta reais)
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. Cláusula sexta - pagamento

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. Cláusula sétima - reajuste

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 16/04/2025 .

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice nacional de preços ao
consumidor amplo - IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

7.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

7.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado
(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8. Cláusula oitava - obrigações do contratante

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:
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8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções,
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando
prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia
sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.1.8.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou
indiretamente o objeto contratado;

8.1.8.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
CONTRATADO;

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do CONTRATADO;

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.1.8.5. demandar a funcionário do CONTRATADO a execução de tarefas fora do
escopo do objeto da contratação; e

8.1.8.6. prever exigências que constituam intervenção indevida da Administração na
gestão interna do CONTRATADO.

8.1.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

8.1.10.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
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9. Cláusula nona - obrigações do contratado

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, Il) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
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9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único);

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade,
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de
regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde
no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução
do contrato.
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9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro
para o exercício da atividade.

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva
(EPC), quando for o caso;

9.31. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do contrato;

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de
Referência, no prazo determinado;

9.33. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

9.34. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

10. Cláusula décima - obrigações pertinentes a LGPD

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o 8 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. Cláusula décima primeira - garantia de execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. Cláusula décima segunda - infrações e sanções administrativas

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a. der causa à inexecução parcial do contrato;
b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c. der causa à inexecução total do contrato;
d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
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e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de
2021);

Hl. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

HI. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g" e “h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da
Lei nº 14.133, de 202

IV. Multa:

. Moratória de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias ;

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de
0,5 % a 30 % do valor do Contrato.

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem
12.1, de .0,5% a 30 % do valor do Contrato.

4. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 % do
valor do Contrato.

5. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30
% do valor do Contrato.

6. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5 % a 30 %
do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14.133,
de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
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12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021)

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. Cláusula décima terceira - da extinção contratual

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.9.3 Indenizações e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.10. O CONTRATANTE poderá ainda:

13.10.1. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais
créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.15. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14,133, de 2021).

14. Cláusula décima quarta - dotação orçamentária

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

14.11.

1 Gestão/Unidade: 00001
11. Fonte de Recursos: 1050000142
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II. Programa de Trabalho: 232188
Iv. Elemento de Despesa: 339039
v. Plano Interno: DSAPFUNMNHT

1. Gestão/Unidade: 00001
11. Fonte de Recursos: 1000000000
II. Programa de Trabalho: 171460
Iv. Elemento de Despesa: 339000
v. Plano Interno: IDAFUNADOM

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. Cláusula décima quinta - dos casos omissos

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e
princípios gerais dos contratos.

16. Cláusula décima sexta - alterações

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

17. Cláusula décima sétima - publicação

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
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17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei
n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 83º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. Cláusula décima oitava - foro

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, 81º)

18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em Alagoas, Seção Judiciária de Maceió/AL para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14.133/21.

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no $3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado digitalmente

D &M SERVIÇO DE LAVANDERIA ESPECIALIZADA LTDA

Documento assinado digitalmente

ORDENADOR DE DESPESAS
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO . seção 3 ISSN 1677-7069 Nº 94, quarta-feira, 21 de maio de 2025

12 REGIÃO MILITAR
BASE DE ADMINISTRAÇÃO E APOIO DA 1º REGIÃO MILITAR

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2025 - UASG 160303

Nº Processo: 64006.002369/202. Objeto: Aquisição de unifilas (barreiras
organizadoras de filas).. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 21/05/2025 das 09h00 às 12h00 e das
13h30 às 15h30. Endereço: Pca Duque de Caxias 25 - 1º Andar da Ala Marcílio Dias - Centro, Rio
de Janeiro - Rio de Janeiro/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/160303-5-90006-2025.
Entrega das Propostas: a partir de 21/05/2025 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura
das Propostas: 02/06/2025 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

Ordenador de Despesas
(SIASGnet - 20/05/2025) 160303-00001-2025NE000001

POLICLÍNICA MILITAR DE NITERÓI
AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90009/2024

UASG 160245
Nº Processo: 64657.006126/2024-31 Ê .
PREGÃO ELETRÔNICO 90009/2024, DA POLICLÍNICA MILITAR DE NITERÓI - PoMN.

OBJETO: Contratação de Empresa para reforma e adequação do Rancho da PoMIN.
. SUSPENDO TEMPORARIAMENTE O PRESENTE CERTAME POR MOTIVO DE

CONVENIÊNCIA E OPORTUNIDADE, VISTO A NECESSIDADE DE ADEQUAÇÕES NO EDITAL E
ANEXOS, COM POSTERIOR REABERTURA DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO. A Nova
Data de Abertura Será Divulgada Na Forma da Lei.

Diretor e Ordenador de Despesas da Políclinica Militar de Niterói

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO Nº 90009/2024

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada no D.O.U em 29/04/2025 .
Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para reforma e adequação do Rancho da Policlínica
Militar de Niterói (PoMN), situado em Niterói Praça dos Expedicionários, 25, Centro Niterói RJ, nos termos
da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Ordenador de Despesas
(SIDEC - 20/05/2025) 160245-00001-2025NE000001

4º REGIÃO MILITAR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2025

UASG 160118
Número do Contrato: 16/2023.
Nº Processo: 64316.089061/2022-51. o
Pregão. Nº 1/2023. Contratante: COMANDO DA 4º REGIÃO MILITAR. Contratado:
71.208.516/0001-74 - ALGAR TELECOM S/A. Objeto: Prorrogação da vigência contratual
referente a serviços telefônico fixo comutado (STFC) nas modalidades local, longa distância
nacional, tráfego fixo - fixo, para atender às necessidades do Cmdo 4º RM. Vigência:
21/05/2025 a 20/05/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 4.858,97. Data de
Assinatura: 13/05/2025.

RETIFICAÇÃO
Retificação da matéria publicada na página 07 da Seção 3 do DOU Nº. 69,

quinta-feira, 10 de abril de 2025. Número do Contrato: 02/2024. Termo Aditivo Nº 1/2025.
Nº Processo: 64316.114914/2023-81. Pregão Nº 21/2023. Contratante: COMANDO DA 42
REGIÃO MILITAR. Contratado: 32.697.016/0001-91 - RUMON TRANSPORTES DE CARGAS
LTDA. Onde se lê: Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 186.400,00 , leia-se: Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 192.988,00. Vigência: 08/03/2025 a 08/03/2026. Data de
Assinatura: 08/03/2025.

RETIFICAÇÃO

Retificação da matéria publicada na página 07 da Seção 3 do DOU Nº. 69,
quinta-feira, 10 de abril de 2025. Número do Contrato: 03/2024. Termo Aditivo Nº 1/2025.
Nº Processo: 64316.114914/2023-81. Pregão Nº 21/2023. Contratante: COMANDO DA 43
REGIÃO MILITAR. Contratado: 03.849.500/0001-90 - A. CENTRAL TRANSPORTE LTDA. Onde
se lê; Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 201.188,00 , leia-se: Valor Total Atualizado do
fontrsto: R$ 208.381,16. Vigência: 08/03/2025 a 08/03/2026. Data de Assinatura:

12 DIVISÃO DE EXÉRCITO
ARTILHARIA DIVISIONÁRIA DA 12 DIVISÃO DE EXÉRCITO

11º GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA
RETIFICAÇÃO

Número do Contrato: 00001/2021 Nº Processo: 64546.004605/2020-47
Inexigibilidade Nº 1/2021. Contratante: 11 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA. Contratado:
33.352.394/0001-04 - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE. Objeto: Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de água e tratamento de esgoto.
Vigência: Indeterminado. Valor Total Atualizado do Contrato: 50.000,00. Data de Assinatura: 01/01/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 20/05/2025).
RETIFICAÇÃO

Número do Contrato: 0001/2021 Nº Processo: 64546.004605/2020-47
Inexigibilidade Nº 1/2021. Contratante: 11 GRUPO DE ARTILHARIA DE CAMPANHA. Contratado:
33.352.394/0001-04 - COMPANHIA ESTADUAL DE AGUAS E ESGOTOS CEDAE. Objeto: Contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento de água é tratamento de esgoto.
Vigência: Indeterminado. Valor Total Atualizado do Contrato: 50.000,00. Data de Assinatura: 01/01/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 20/05/2025).
5º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 12 REGIÃO MILITAR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 8/2025 - UASG 160301

Número do Contrato: 3/2022.
Nº Processo: 64325.007590/2021-54.
Pregão. Nº 1/2022. Contratante: COMISSAO REGIONAL DE OBRAS/1. Contratado:
29.161.763/0001-04 - DEMOLAC CONSTRUCOES LTDA. Objeto: Prorrogação de vigência
contratual e de execução na contratação de
serviços de contenção e estabilização de encosta na estrada do imbuí.. Vigência: 06/05/2025 a
13/07/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 1.351.181,56. Data de Assinatura: 06/05/2025.
(COMPRASNET 4.0 - 06/05/2025).

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

2º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025 - UASG 160203

Nº Processo: 64040002679202544. Objeto: Material de consumo hospitalar,
medicamentos gerais e oncológico orais.. Total de Itens Licitados: 185. Edital: 21/05/2025
das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00. Endereço: Avenida Frei Serafim, Nº 2833,
Centro - Teresina/PI ou https://www.gov.br/compras/edital/160203-5-90007-2025. Entrega
das Propostas: a partir de 21/05/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 03/06/2025 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

Ordenador de Despesas
(SIASGnet - 20/05/2025) 160203-00001-2025NE000001

6º REGIÃO MILITAR
1º COMPANHIA DE INFANTARIA

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DE CONTRATO - UASG 160030

Número do Contrato: 05/2025
Nº Processo: 64429.000149/2025-15
Pregão Nº 90002/2025. Contratante: 1º COMPANHIA DE INFANTARIA. Contratado: CNPJ:
02.558.157/0001-62 - TELEFÔNICA BRASIL S/A. Objeto: Serviço de telefonia móvel e
entrega de aparelhos em regime de comodato. Vigência: 07/04/2025 a 06/04/2026. Valor
Total do Contrato: R$ 12.152,40. Data de Assinatura: 07/04/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 2025).
72 REGIÃO MILITAR

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2025 - UASG 160225

Número do Contrato: 8/2023.
Nº Processo: 64151.005502/2022-08.
Pregão. Nº 31/2022. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO. Contratado:
21.396.059/0001-10 - E. R. A. DE FARIAS CALCADOS. Objeto: O obejto do presente
instrumento é prorrogar por 12(doze) meses o prazo de vigência do contrato 08/2023 para
atividade de bazar militar nas depenências do 4º batalhão de policia do exercito.. Vigência:
16/05/2025 a 16/05/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 13.773,60. Data de
Assinatura: 15/05/2025.
(COMPRASNET 4.0 - 15/05/2025).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90020/2025 - UASG 160225

Nº Processo: 64361004345202582. Objeto: Fornecimento de energia elétrica na
Modalidade Varejista (aquisição de energia no mercado livre) no Ambiente de Contratação
Livre (ACL) . Total de Itens Licitados: 5. Edital: 21/05/2025 das 08h00 às 12h00 e das 13h00
às 16h00. Endereço: Avenida Professor Luiz Freire Nº 198 - Bairro Curado, Várzea -
Recife/PE ou https://www.gov.br/compras/edital/160225-5-90020-2025. Entrega das
Propostas: a partir de 21/05/2025 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 04/06/2025 às 09h30 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

Ordenador de Despesas
(SIASGnet - 20/05/2025) 160225-00001-2025NE000001

72 DIVISÃO DE EXÉRCITO
10º BRIGADA DE INFANTARIA MOTORIZADA

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 19/2025 - UASG 160004

Nº Processo: 64106.001433/2025-43.
Pregão Nº 90032/2025. Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO.
Contratado: 19.902.298/0001-53 - D & M SERVICO DE LAVANDERIA ESPECIALIZADA LTDA.
Objeto: Contratação de serviços comuns de empresa especializada na prestação de serviços
de lavanderia, para atender as demandas do 59º batalhão de infantaria motorizada,
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 15/05/2025 a 14/05/2026. Valor Total: R$
5.940,00. Data de Assinatura: 14/05/2025.
(COMPRASNET 4.0 - 20/05/2025).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 18/2025 - UASG 160004
Nº Processo: 64106.001433/2025-43.
Pregão Nº 90032/2025. Contratante: 59 BATALHAO DE INFANTARIA MOTORIZADO.
Contratado: 15.272.846/0001-58 - PS SERVICOS DE LAVANDERIA LTDA. Objeto: Contratação
de serviços comuns de empresa especializada na prestação de serviços de lavanderia, para
atender as demandas do 59º batalhão de infantaria motorizada, .
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 15/05/2025 a 14/05/2026. Valor Total: R$
17.880,00. Data de Assinatura: 14/05/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 20/05/2025).
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90037/2025 - UASG 160004

Nº Processo: 64106.001715/2025. Objeto: Aquisição de Material de Apoio à
Instrução. Total de Itens Licitados: 57. Edital: 21/05/2025 das 09h00 às 12h00 e das 13h00
às 15h30. Endereço: Av.fernandes Lima, N. 1970 - Farol, Pitanguinha - Maceió/AL ou
https://Awww.gov.br/compras/edital/160004-5-90037-2025. Entrega das Propostas: a partir
de 21/05/2025 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 02/06/2025
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: Caso haja divergência entre
catmat e Edital, seguir o previsto em Edital..

Ordenador de Despesas
(SIASGnet - 20/05/2025) 160004-00001-2025NE000001

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https//wwnw in gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302025052100023

(2) Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, ICP
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. rasil
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se
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
(1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

o

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 019/2025 - Processo 64106.001433/2025-43

Adjunto da SALC

Em 22/05/2025 às 07:47, faço anexar ao presente processo 64106.001433/2025-43, o(s)
documento(s): ARP 31 2025.pdf, ARP 32 2025.pdf, CONTRATO 160004-000018-2025.pdf,
CONTRATO 160004-000019-2025.pdf, Publicação DOU lavanderia.pdf.
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EB: 64106.001433/2025-43 Classificação: 015.2E14
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

59º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO
. (1º BC/1839)

BATALHÃO HERMES ERNESTO DA FONSECA

Despacho Nº 154-SALC/Base Adm/59º BI Mtz

Maceió, AL, 22 de maio de 2025.

Assunto: Remessa processo Pregão

Remeto o processo, formato digital, referente contratação de serviço de lavanderia,
Pregão 90032/2025, contrato nº 18 e 19/2025.

Chefe da SALC (PROC, DIG)

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cap
em 22/05/2025, às 12:45 conforme horário oficial

de Brasília, com fundamento no 83º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Despacho Nº 154-SALC/Base Adm/59º BI Mtz
Este documento é peça do processo 64106.001433/2025-43 Pág 312 de 312


